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PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL (JOSUÉ BOM DE FAIXA) POR OCASIÃO DO 
ANIVERSÁRIO DE 305 ANOS DO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI, QUE 
OCORRERÁ NO DIA 25 DE DEZEMBRO DE 2022, NO MUNICÍPIO DE 
OEIRAS-PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Art. 25, Ili, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da Assessoria Jurídica 
deste Município, Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de 
Licitação e determino a contratação de: PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E 
EVENTOS LTDA - ME, CNPJ : 34.150.966/0001-27 para a prestação dos serviços 
citados tendo como seu valor R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme 
proposta comercial que faz parte deste processo. 

Publique-se. 

Oeiras-PI , 25 de novembro de 2022. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 093/2022 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL (JOSUÉ BOM DE FAIXA) POR OCASIÃO DO ANIVERSÁRIO DE 305 
ANOS DO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI , QUE OCORRERÁ NO DIA 25 DE DEZEMBRO 
DE 2022, NO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 
CONTRATADO: PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS L TOA - ME, CNPJ: 
34.150.966/0001 -27. 
ENDEREÇO: Rua Maria F. Castro, nº 94, 1º Andar, Bairro Centro, Município de 
Ouricurl/PE, CEP 56.200-000. 
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, Ili , da Lei nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de novembro de 2022. 

Oeiras (PI), 28 de novembro de 2022. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N º 080, DE 29 DE NOVEMBR O DE 2022. 

D ispõe sobre a relenção do 
l mposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza das 
empresas optantes do 
Simples Nacional , e dá outras 
provi dên cias . 

O P R EFE ITO DE OEIRAS, República Federativa do Brasil , usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do M.unicípio, 

CONSIDE R AN D O o d isposto no Hrt. 2 1. da Lei Complementar Federal 
nº . 123/2006, retenção na fonte de JSS das microempresas ou das empresas de pequen o 
porte optantes pelo Simples Nacion a l somente; 

CONSIDERANDO o disposto no art . 3º e parágrafo 2° do art. 6° da Lei 
Complementar Federal n º. 11 6/2003 ; 

CONSJDERANDO as alterações trazidas pela Lei Complementar Federal 
n º 175/2020, referente ao local da prestação do serviço; 

CONSLDERANDO as a lterações trazidas pela Lei Complementar Federal 
nº 155/20 16 , referente à reorganização e simpli ficação da metodologia e apuração do 
imposto devido por optantes do Simples Nacional ; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos par a 
que a retenção e o recolhimento de tributos sejam real izados em conformidade ao que 
determina a legislação, sem deixar de cumpr ir com as obrigações acessórias de prestação 
de informações à Receita mun icipal. 

RESOLVE: 
Nesta data. 

Art. 1° A retenção na fon te de ISS das m icroempresas o u das empresas de 
pequeno porte optantes pelo S imples Nacion a l somen te será permitida se observado o 
disposto no art. 2 1. §§ 4° e 4°-A da Lei Complementar Federal nº. 123/2006, e suas 
posteriores alterações . 

Parágr a fo Ú nico. A retenção na fonte de TSS das m icroempresas ou das 
empresas de pequeno porte optantes pelo S imples Nacional deverá observar o disposto jf 
no art. 3° da Lei Complementar n o 116/03, e deverá observar a s seguin tes normas : 
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1 - a Alíquota aplicável na retenção na font e deverá ser informada no 
documento fiscal e corresponderá e corresponderá à a l iquota efetiva do ISS a que a micro 
à alíquota efetiva de ISS a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver 
sujeita no mês anterior ao da prestação; 

ll - n a h ipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de 
início de ativ idades da m icro empresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser 
uplicada pelo a alíquota efetiva de 2% (dois por cento). 

Ili - na hipótese do inciso ll des te parágrafo, constatando-se que houve 
diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa o u 
e m p resa de pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença 
no mês subsequ e n te ao do início de atividade em guia própria do M u nicipio; 

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequ eno porte estar 
sujeita à tributação do l SS no Simples Nacional p or valores fixos mensais, não caberá a 
retenção a que se refe1·e o caput des te parágraf"o, 

V - na hipótese de a m icroempresa ou a empresa de pequeno porte não 
informa a a líquota de q u e tratam os incisos l e 1 deste parágrafo no documento fiscal , 
apl icar-se-á a allquota efetiva de 5% (cinco por cento). 

V[ - é permitida a compensação de créditos pertinente ao JSS, nos te nnos 
do código tributário municipal ; 

V ll - n ão será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando 
a a líquota do ISS informada no documento fi scal for inferior à devida, hipótese em que o 
recolhi m e n to dessa diferença será realizado em guia própria do Município; 

VlJ - o valor retido, dev idamente recolhido. será definitivo, não sendo 
objeto de partil ha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu 
a retenção n ão haverá incidência de l SS a ser reco lhido no Simples Nacional. 

§ 2 °. Para identificar se o serviço prestado sofrerá retenção do ISS, o 
prestador deverá consultar a Lei disposta no caput desse artigo . 

Art. 2" Se o ISS d evido sobre a operação for de responsabilidade do 
tomador (art. 3° e parágrafo 2º do art. 6º da Lei Complementar Federal n º. 1 16/2003). o 
prestador deverá informar na Nota Fiscal de Serviço o percentual do imposto devido de 
acordo com a faixa de enquadramento no Simples Nacional , sob pena de sofrer as sanções 
previstas no código tributário municipal. não eximindo-se a responsabilidade do p restador 
de serviços quando a alíquota do ISS informada no documento fi scal for inferior à devida, 
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